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PORTARIA MUNICIPAL N". 5.358 12026.

Objeto: Concede gratificação, nos termos da Lei Municipal n".3.45812023, ao servidor municipal
Matheus Vinícius Paixão Pitelli, dando outras providências.

ALBXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito do Município de
Tarrabi, Estado de São Paulo, no Lrso das atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal no 3.458, de l8 de

dezenrbro de 2023, que "lnstitr"ri critérios da Gratificação de FLrnção de que trata o Estatuto clos

Servidores Públicos Municipais de Tanabi, conforme especifìca";

CONSIDERANDO que o inciso III do Anexo I da referida lei prevê a

concessão de gratificação aos servidores cujas atribuições funcionais estejam em conformidade com os
clitérios nela estabelecidos;

CONSIDBRANDO que o servidor municipal Matheus ViníciL¡s Paixão
Pitelli desempenha atividades compatíveis corn os requisitos previstos na referida legislaçãol

RESOLVE:

Art. lo. Fica concedida glatificação, no percentual de 20o/o (vinte por cento), nos termos da Lei
MLrnicipal n".3.458/2023,ao servidor municipal Matheus ViníciLrs Paixão Pitelli, inscrito no CPF no.

435.s86. I 78-3s.

Ãrt.2o. Esta Porlaria entra ern vigor na data de sua publicação.

Art.3". Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
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